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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Requerimento11/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR ALEXANDRE GUIMARÃES, PRESIDENTE DA

CAMARAMUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ

GM RAFAEL FREITAS, vereador que abaixo subscreve, vem respeitosamente à presença de
Vossa Excelência, estendendo respeito aos demais vereadores, com atenção aos ditames
do Regimento interno da Câmara Municipal de Campo Largo, apresentar REQUERIMENTO

e solicitar aprovação pelos termos abaixo alinhavados.

Pedido: Pagamento retroativo de vantagens funcionais suspensas durante o período da

pandemia, em atenção a Lei Complementar 226/2026.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a situação pandêmica vivida no início da década e a publicação, a época, da
Lei Complementar 173/2020, entende—se por superadas as condições financeiro—

orçamentárias experimentadas no período. Nesse sentido, atentando a Lei Complementar
226/2026, tornou-se viável o pagamento retroativo de vantagens funcionais que tiveram sua
concessão e contagens suspensas durante a pandemia.

No entanto, é necessária a edição normativa municipal para garantir a autorização do

pagamento retroativo aos servidores. É nesse sentido que solicito o estudo e pagamento
retroativo ao servidor público campo—Iarguense.

Diante do exposto, requer-se aprovação deste requerimento, a fim de que o Poder
Executivo, por meio da secretaria competente, receba a solicitação e encaminhe
providências.

Termos em que,
Pede deferimento.

GM Ra eI Freitas.
Vereador do Município de Campo Largo.
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